
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG) 

    PORTARIA nº 51, de 29 de dezembro de 2025. 

Revoga Portarias de designação de Cargos em Comissão. 

                   O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS (CRMV-MG), no uso da atribuição que lhe confere as letras 
"g", "i", “k” e "l" do artigo 17 do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 
342, de 1º de fevereiro de 2011, aprovado pela Decisão do egrégio Conselho Federal 
de Medicina Veterinária (CFMV), publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, na 
página 112, do dia 11 de agosto de 2011, 

considerando o disposto na Resolução CRMV-MG nº 387, de 16 de 
dezembro de 2025,  

considerando o disposto no Acórdão do Tribunal de Contas  2309, de 8 
de outubro de 2025. 
                                                    RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar as Portarias: 
 
I – 12/2012 - Designação de  Superintendente Executivo.  
II – 17/2012 – Designação de  Assessor de Registros Profissionais. 
III – 18/2013 - Designação de  Assessor de Cobrança. 
IV – 20/2013 – Designação de  Assessora de Comunicação. 
V –  01/2014 – Designação de  Designação de  Assessor Contábil. 
VI– 11/2014 – Designação de  Designação de  Analista de Mídias Sociais. 
VII – 13/2019 – Designação de  Chefe do Setor de Fiscalização. 
VIII – 14/2019 – Designação de  Assessor Técnico. 
IX – 18/2020 - Designação de  Assessor ce Compras. 
X –  12/2021 - Designação de  Assessor Técnico. 
XI  – 12/2021 – Designação de  Chefe da Procuradoria Jurídica. 
XII –  09/2022 – Designação de  Analista de Sistemas. 
XIII –  37/2022 – Designação de  Analista de Mídias. 
XIV –  01/2023 – Designação de  Assessora Tècnica. 
XV –  07/2024 – Designação de  Assessor Técnico. 
XVI – 13/2024 – Designação de  Organizador de Eventos. 
XVII –  14/2024 – Designação de  Chefe de Gabinete. 
XVIII –  42/2024 – Designação de  Assistente Contábil. 
XIX – 52/2024 – Designação de  Analista de Sistemas. 
XX – 12/2025  - Designação de  Assessor Jurídico. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de dezembro de 2025. 
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